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Governo do Distrito Federal
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal

Diretoria Execu�va
Comissão Permanente de Licitação

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 – CPL/DIRAFI/DIREX/ FUNAP- DF

 

OBJETO: Pregão eletrônico para contratação de empresa especializada para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), voltado exclusivamente
para Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do DF (FUNAP/DF), com o obje�vo de abordar os riscos ocupacionais rela�vos  às  a�vidades desenvolvidas pelos
reeducandos contratados pela Funap e que prestam serviços nos diversos Órgãos Públicos e/ou Empresas Privadas, bem como nas Unidades Prisionais do DF,
conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

MODO DE DISPUTA: Aberto-Fechado

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA  INTERNET

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

PROCESSO N.º: 00056-00002434/2023-01

INTERESSADO: Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal – FUNAP/DF

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 24:00 horas do dia 12/12/2023.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 24:00 horas do dia 12/12/2023.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:30 horas do dia 15/12/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 09:30 horas do dia 15/12/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS: 09:31 horas do dia 15/12/2023.

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30

FONTE: 220

CÓDIGO UASG: 926354

ENTREGA DE PROPOSTA: A par�r da publicação no Portal de compras do Governo Federal: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/

VALOR ESTMADO: R$ 17.125,00 (dezessete mil cento e vinte e cinco reais)

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

 

 

O Distrito Federal, representado pela Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal – FUNAP/DF, no uso de suas atribuições legais, por meio do(a)
Pregoeiro(a) Antonio Viana de Souza e equipe de apoio, designados pela Instrução Norma�va nº 28, de 15 de junho de 2023, publicada no DODF n.º 112, pág.
42 em 16/06/2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para contratação de
empresa especializada para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR).

O presente certame será regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto nº 10.024/2019 e recepcionado no Distrito Federal pelo Decreto distrital n°
40.205/2019, e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, pela Lei Complementar no 123/2006 regulamentada no Distrito Federal pela
Lei 4.611/2011, Leis Distritais nº 6.112/2018, e 5.061/2013, Decretos Distritais n° 25.966/2005, 26.851/2006, 39.610/2019, 35.592/2014, 37.121/2016, I.N
05/2017 recepcionada, no Distrito Federal, pelo 38.934/2018, Norma Regulamentadora N.R 01/MTB, além das demais normas que tratam do objeto desta
licitação, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de
segurança, u�lizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
página eletrônica h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/ que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando
não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, bem como na página oficial da FUNAP/DF
(h�p://www.funap.df.gov.br/editais-e-publicacoes/).

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR),
voltado exclusivamente para Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do DF (FUNAP/DF), com o obje�vo de abordar os riscos ocupacionais rela�vos  às
 a�vidades desenvolvidas pelos reeducandos contratados pela Funap/DF e que prestam serviços nos diversos Órgãos Públicos e/ou Empresas Privadas, bem como
nas Unidades Prisionais do DF.

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

2.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no portal de Compras do Governo Federal (h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/) e na
página da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF (h�p://www.funap.df.gov.br/editais-e-publicacoes/).

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.2. O edital poderá ainda ser ob�do diretamente na Sede da FUNAP localizada no endereço SIA Trecho 2 1835 / 1845 – 1º Andar, Guará – Brasília/DF,
CEP: 71.200-020, mediante requerimento prévio, dirigido ao Pregoeiro através do e-mail: cpl.funap@sejus.df.gov.br.

2.3. Nos casos de cópias impressas, a licitante deverá imprimir o boleto no site da Secretaria de Estado de Economia:
h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/dar-avulso/gerar-dar-avulso, e efetuar o pagamento antecipadamente.

2.4. Para informações acerca do valor a ser recolhido, a licitante deverá encaminhar e-mail ao pregoeiro no endereço constante no subitem 2.2. deste
edital.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

3.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da
sessão pública, mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail cpl.funap@sejus.df.gov.br.

3.2. A impugnação deve estar devidamente iden�ficada (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para representar a
impugnante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

3.3. Apresentada a impugnação, caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e demais membros que compõem a equipe de planejamento,
decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

3.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por ato do Pregoeiro, devidamente mo�vado nos autos do
processo. 

3.5. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.6. A impugnação feita tempes�vamente pela Licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
per�nente, devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

3.7. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos deverão ser envidados  ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública, mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail cpl.funap@sejus.df.gov.br.

3.8. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente iden�ficados (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de
poderes para representar a pe�cionante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

3.9. Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante, decidirá sobre a pedido, no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

3.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

3.11. As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro diretamente aos pe�cionantes e serão divulgados a todos os interessados através
do portal de Compras do Governo Federal (h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/), ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações
prestadas.

3.12. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação u�lizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
Licitantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão somente as empresas que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital.

4.2. Que estejam devidamente credenciadas no sistema de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico (h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/),
munidas de chave de iden�ficação e de senha;

4.3. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 9 de
janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/2003; ou

4.4. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item 15, deste
Edital.

5. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DIRETA OU INDIRETAMENTE NO PREGÃO

5.1. Agente público, a�vo ou ina�vo, desta FUNAP/DF;

5.2. Autor do projeto, básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

5.3. Pregoeiro e sua equipe de apoio, bem como os integrantes da comissão de licitação.

5.4. pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de parentesco com:

5.4.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou pela contratação; 

5.4.2. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns,
ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

5.5. Empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de
referência ou projeto execu�vo ou o qual ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

5.6. Empresários/empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, bem como os que estejam em
suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal;

5.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.8. Empresários/empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores,
liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

5.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de cons�tuição e pessoas �sicas não empresárias, conforme estabelecido no item 15 do Termo
de Referência, Anexo I deste edital.

5.10. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

5.10.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação
promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou

5.10.2. agente público cuja posição ou órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação.

5.10.3. a vedação de que trata o item 5.10 se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às
parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajustes congêneres.

5.11. Direta ou indiretamente agente público, o pregoeiro e sua equipe de apoio ou dirigente que integre esta FUNAP/DF.

5.11.1. considera-se par�cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do
termo de referência ou projeto, pessoa �sica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/dar-avulso/gerar-dar-avulso
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serviços a estes necessários.

6. NÃO PODERÁ SE BENEFICIAR DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

6.1. De cujo capital par�cipe outra pessoa jurídica;

6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

6.3. De cujo capital par�cipe pessoa �sica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006; 

6.4. Cujo �tular ou sócio par�cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.5. Cujo sócio ou �tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra�vos, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

6.6. Cons�tuída sob a forma de coopera�vas, salvo as de consumo;

6.7. Que par�cipe do capital de outra pessoa jurídica; 

6.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)
anos-calendário anteriores; 

6.9. Cons�tuída sob a forma de sociedade por ações. 

6.10. A par�cipação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de
seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema de Compras do
Governo Federal, provido pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação – SLTI - ME, por meio do sí�o eletrônico: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, ob�das junto à SLTI, onde também
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a FUNAP/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. 

7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

8.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, tornando os itens de natureza não
divisível, não haverá cota reservada para as en�dades preferenciais, prevista no art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006; no art. 26 da Lei distrital nº
4.611/2011 e no art. 2º, III, do Decreto distrital nº 35.592/2014. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Após a divulgação do Edital os Licitantes deverão encaminhar a PROPOSTA INICIAL no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/,
consignando descrição do objeto ofertado, bem como o valor UNITÁRIO/GLOBAL.

9.2. As propostas e os documentos de habilitação, serão recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico de Compras do Governo Federal
(h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/), até às 9:30 do dia 15/12/2023, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas e de
documentos.

9.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos pra�cados diretamente por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a FUNAP/DF responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

9.4. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo
específico:

9.4.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;

9.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

9.4.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal;

9.4.4. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art.
1° e no inciso III, do art. 5° da Cons�tuição Federal;

9.4.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente ou outra que venha a subs�tui-la;

9.4.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

9.5. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 9.4.6 apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

9.7. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administra�vamente na forma do Decreto Distrital nº 26.851/2006.

9.8. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. O Licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

10.2. Valor unitário e total para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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10.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

10.4. Caso haja divergência entre a especificação constante no portal de Compras do Governo Federal e no Termo de Referência (Anexo I deste Edital),
prevalecerá este úl�mo.

10.5. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.6. Os quan�ta�vos previstos no orçamento es�mado pela Administração não poderão ser alterados pelo proponente.

10.7. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua proposta e lances.

10.8. A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do Licitante.

10.9. Ao cadastrar sua proposta no sí�o eletrônico do sistema de Compras do Governo Federal o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto.

10.10. Para o detalhamento deverá ser u�lizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado”. 

10.11. A Licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação que venha a iden�ficar sua razão social ou
nome fantasia terá sua proposta desclassificada.

10.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída
no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

11. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

11.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores técnicos, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

11.2. A operacionalidade do sistema de Compras do Governo Federal é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as Licitantes deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

11.3. A par�cipação na licitação na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
estabelecidos neste Edital.

11.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

11.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances
con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

11.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

11.8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no
sí�o eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/.

11.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em
campo próprio do sistema eletrônico de Compras do Governo Federal. Não será aceito nenhum outro �po de contato, como meio telefônico ou e-mail;

11.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.

11.11. Somente os Licitantes com propostas cadastradas par�ciparão da fase de lances.

12. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

12.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes no
Termo de Referência (Anexo I do Edital).

12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

12.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.5. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase compe��va.

12.6. Considerando a quan�dade de itens, o modo de disputa será o ABERTO e FECHADO. 

12.7. No modo de disputa ABERTO e FECHADO, a primeira etapa, ABERTA, terá duração de 15 (quinze) minutos.

12.8. Iniciada a etapa compe��va, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com preços decrescentes, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

12.9. Será permi�da aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a etapa aberta.

12.10. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao úl�mo lance dado pelo próprio Licitante,
quando adotado o julgamento pelo critério de menor preço.

12.11. Findo o prazo de 15 minutos, o sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances.

12.12. O tempo aleatório encerrar-se-á em até dez minutos, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

12.13. Encerrado o tempo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da proposta de menor preço e os autores das ofertas subsequentes,
dentro da margem de 10%, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.14. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições dentro da margem de 10%, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

12.15. Encerrado o prazo estabelecido para a formulação da proposta final fechada, o sistema ordenará os lances em ordem vantajosidade em relação
ao menor preço.

12.16. Na ausência de lance final e fechado classificado na forma do subitem 12.15, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais Licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.17. Encerrada a etapa fechada reiniciada na forma do subitem 12.16 o sistema ordenará os lances em ordem de vantajosidade, na forma do subitem
12.15.

12.18. Na hipótese de não haver Licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante jus�fica�va, admi�r o reinício da etapa fechada, na forma do subitem 12.16.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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12.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação, pelo sistema, dos critérios de desempate previstos no arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n° 123/2006, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

13. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

13.1. Após o encerramento da fase compe��va, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento.

13.2. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

13.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa compe��va e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar
quanto ao menor preço e quanto ao atendimento das especificações con�das neste edital e demais anexos.

14.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no prazo até 2 (duas) horas a contar da requisição do
Pregoeiro via chat, a(s) Proposta(s) de Preços devidamente atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou o úl�mo lance ofertado, juntamente com
a declaração de responsabilidade ambiental (anexo IV) e declaração que alude o Decreto 39.860/2019 (anexo V).

14.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema Compras do Governo Federal (opção “Enviar Anexo”), respeitado o limite do
sistema eletrônico, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários.

14.4. A(s) proposta(s) atualizada(s) deverá(ão) ser lavrada(s) em língua portuguesa e deve(m) conter:

14.4.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição
Estadual, Municipal ou Distrital;

14.4.2. Preço unitário e total de cada item cotado, devendo estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto;

14.4.3. Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

14.4.4. Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas rela�vas aos encargos sociais, seguro, tributos e encargos de
qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

14.5. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão u�lizados para a comunicação oficial entre a FUNAP/DF e
a empresa, tanto na fase licitatória quanto na fase contratual.

14.6. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracterís�cas técnicas, marcas, modelos, prazo de
entrega, prazo de garan�a e preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas
as hipóteses des�nadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

14.7. Serão corrigidos automa�camente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmé�cos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço
unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

14.8. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as
que es�verem em desacordo.

14.9. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/1993, para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento das especificações con�das
neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá promover diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de
folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre outros que julgar cabíveis à análise obje�va dos produtos ofertados pelas Licitantes.

14.10. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da
compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data
para con�nuidade da sessão licitatória.

14.11. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como propostas que
apresentarem valores globais e unitários acima do es�mado.

14.12. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

14.13. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço es�mado pela Administração ou aos pra�cados pelo mercado;

14.14. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase compe��va, caso a Administração não obtenha êxito na negociação direta.

14.15. Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais;

14.16. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada
diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

14.16.1. ques�onamentos junto à proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

14.16.2. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

14.16.3. verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a inicia�va privada;

14.16.4. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

14.16.5. estudos setoriais;

14.16.6. demais verificações que porventura se fizerem necessárias

14.17. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e globais.

14.18. O não envio da proposta ajustada, juntamente com as declarações previstas nos anexos IV e V, por meio do sistema de Compras do Governo
Federal (opção “Enviar Anexo”), no prazo assinalado no item 14.2, com todos os requisitos ou o descumprimento das eventuais diligências determinadas pelo
Pregoeiro, resultará na desclassificação da proposta.

14.19. Em caráter de diligência, os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema de Compras do Governo Federal poderão ser
solicitados em original ou por cópia auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo
Pregoeiro, para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito ao cpl.funap@sejus.df.gov.br.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1.  Comprovação da Habilitação Jurídica

15.1.1. cédula de iden�dade

15.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual

15.1.3. ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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15.1.4. inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

15.1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e no ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo competente, quando a a�vidade assim o exigir.

15.2. Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

15.2.1. registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

15.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, rela�vo ao domicilio ou sede do licitante,
per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; 

15.2.3. prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

15.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014); 

15.2.5. para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal será verificada a cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de
nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site
h�ps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cer�does/Cer�dao (inteligência do art. 173, da LODF); 

15.2.6. cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.7. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

15.3. Comprovação da Qualificação Técnica

15.3.1. comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas com o objeto desta licitação, por intermédio da
apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando ter a licitante prestado serviço
compa�vel com o objeto desta licitação. 

15.3.2. Não poderá ser subs�tuído pelo Registro Cadastral do SICAF.

15.4. Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira

15.4.1. cer�dão nega�va de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão.

15.4.2. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

15.4.3. balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente
registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

15.4.4. as empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta
Comercial;

15.4.5. a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes
da aplicação das seguintes fórmulas:

 

                    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG =                                                                                                              ____        >1

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

 

ATIVO CIRCULANTE

LC =                                                                                                     >1

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

ATIVO TOTAL

SG =                                                                                                    >1

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

 

15.4.6. as licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para a aquisição constante do Anexo I.

16. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

16.1.  A licitante habilitada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF poderá subs�tuir os documentos relacionados referentes à
habilitação descrita no item 15.1 e 15.2, desde que estejam devidamente atualizados.

16.2. O Cer�ficado de Registro Cadastral - CRC, inclusive o do SICAF, não servirão como subs�tuto para documentação rela�va à Qualificação Técnica,
Cer�dão Nega�va ou Nada Consta de Falência e Recuperação Judicial, além das demais declarações formais exigidas no edital. (Acórdão 715/2021 - Plenário
TCU)

16.3. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá apresentar a cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de
nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site
 www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

16.4. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social ou
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o item cotado constante do Anexo I.

16.5. Será ainda consultado:

16.5.1. cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ, no endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
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16.5.2. cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

16.5.3. cadastro de empresa punidas no Portal do Tribunal de Contas da União - TCU, no endereço eletrônico   h�ps://portal.tcu.gov.br/cer�does/.

16.5.4. será realizada prévia pesquisa junto aos Portais na Internet de Governos (SICAF, STC/GDF) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito
de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública.

16.6. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o direito de encaminhar a documentação em plena validade,
juntamente com a documentação não contemplada no SICAF prevista neste Edital.

16.7. Os documentos exigidos para a habilitação que não es�verem contemplados no SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do
SICAF ou com cadastro desatualizado, poderão ser reme�dos em conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do
sistema de Compras do Governo Federal, no mesmo prazo previsto no item 9.2 deste edital.

16.8. Os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema de Compras do Governo Federal poderão ser solicitados em original ou por
cópia auten�cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

16.9. Os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregão, situado na SIA Trecho 2, Lotes 1835/1845, 1°
andar,  Guará, Brasília - DF, CEP: 71200-020.

16.10. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões se necessário, para verificar as condições de habilitação
das licitantes, no entanto, não se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de
inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação.

16.11. A verificação em sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova.

16.12. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação.

16.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

16.14. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia auten�cada por cartório competente, ou cópia
acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos
casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

16.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em subs�tuição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

16.16. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

16.17. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da
matriz e/ou em nome da filial.

16.18. As cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até
90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se des�nam a comprovação da qualificação econômico-financeira e
qualificação técnica.

16.19. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação,
devendo as licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele es�pulado, contado do recebimento da convocação.

16.20. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via
internet durante o julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

16.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será
inabilitada.

16.22. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

16.23. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

17. DO RECURSO

17.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 minutos.

17.2. a licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias,
ficando as demais licitantes, desde logo, in�madas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo da recorrente.

17.3. a falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto
à licitante declarada vencedora.

17.4. o recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

17.5. o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

17.6. os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na FUNAP/DF no SEI no site h�ps://sei.df.gov.br.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro pelo menor preço (POR ITEM), salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

18.2. A homologação deste Pregão compete à Diretoria Execu�va da FUNAP/DF.

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.1. A licitante deverá observar os termos presentes na Minuta de Contrato presente no Anexo III, bem como os demais termos deste Edital.

19.2. A licitante deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

19.3. O contrato terá vigência de 12 (meses) a par�r da sua assinatura, conforme item 18.1 do Termo de Referência presente no Anexo I deste Edital.

19.4. Será convocada a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da in�mação do adjudicatário, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

19.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o
seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela FUNAP/DF, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.transparencia.df.gov.br/%23/prestando-
https://sei.df.gov.br/
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19.6. A CONTRATADA ficada dispensa de apresentar à Administração da CONTRATANTE o comprovante de garan�a contratual conforme determinado na
autorização n° (126169179). 

19.7. A assinatura do Contrato vinculará à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à
inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com a FUNAP/DF,
sendo aplicáveis as penalidades definidas neste Edital, em caso de descumprimento.

19.8. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, ou recusar-se, injus�ficadamente, a assinar o termo de
Contrato ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato (ou re�rar o instrumento equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas
neste Edital.

19.9. Farão parte integrante do contrato este Edital e seus anexos e a proposta apresentada pelo licitante vencedor.

19.10. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos ar�gos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

19.11. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais termos adi�vos, no Diário Oficial do
Distrito Federal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Disponibilizar os documentos em forma impressa e digital, inclusive gerar arquivos de exportação de dados, ou via internet, devendo fornecer
também os documentos �sicos (em papel).

20.2. Manter, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas por esta fundação.

20.4. Arcar com eventuais prejuízos causados, provocados por ineficiência ou irregularidades come�das na entrega do objeto.

20.5. Arcar com todas as despesas de transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante
vencedor.

20.6. Entregar os relatórios no local, prazo, horário de entrega e demais especificações, constantes deste Edital e seus anexos, e em consonância com a
proposta de preços apresentada pelo licitante.

20.7. Realizar levantamento de riscos conforme posto de Trabalho (área ou setor), cargo e/ou função, a�vidade realizada (realizar descrição das mesmas),
agentes avaliados e valores ou produtos encontrados, tempo de exposição aos riscos, limites de tolerância, trajetória e meios de propagação, possíveis danos à
saúde, medidas de controle existentes, proposições corre�vas e conclusão.

20.8. Elaborar PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - indicando metas, prioridades e cronograma de ações, estratégia e metodologia de ação,
periodicidade e forma de avaliação do PGR.

20.9. A elaboração do PGR e todos os serviços licitados ora compa�veis com a função deverá ser feita por profissional legalmente qualificado em
Segurança do Trabalho e com registro na competente en�dade de classe.

20.10. Apresentar um cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significa�vas referentes ao PGR, a par�r da assinatura do contrato.

20.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato.

20.12. Verificar o tempo de exposição diário dos empregados do Contratante aos riscos, bem como a quan�dade de produto manuseado.

20.13. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à eliminação ou neutralização dos riscos.

20.14. Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as informações coletadas próximo ao empregado
que está exposto ao maior risco dentro do ambiente.

20.15. Avaliar quan�ta�vamente os riscos ambientais (biológicos) com os setores em funcionamento.

20.16. Agendar previamente o período das avaliações.

20.17. Não juntar as informações das avaliações ambientais de 02 (dois) ou mais ambientes periciados na mesma página. Cada planilha deverá ser
impressa de forma que as folhas fiquem separadas por função.

20.18. Prestar esclarecimentos e desempenhar a�vidades, mesmo que não especificadas no presente Termo, que sejam necessárias ao bom andamento da
confecção e desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação;

20.19. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente contratação de acordo com as leis e normas regulamentadoras que
tratam do assunto;

20.20. U�lizar-se de profissionais registrados, qualificados e em número suficiente às necessidades do Contratante, implicando à Contratada total e
exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na
civil, tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer �po de vínculo emprega�cio dos empregados da Contratada com o Contratante;

20.21. Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, responsabilizando-se pelo cumprimento de toda legislação e norma�va aplicável à
espécie;

20.22. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à execução dos serviços contratados;

20.23. Para a elaboração do PGR, deverá ser visitado cada unidade/secretaria, se necessário, para a realização das inspeções e medições indicadas.

20.24. Entregar, no mínimo, 2(dois) relatórios por mês, exceto no úl�mo mês do contrato, em que deverá ser entregue todos os relatórios restantes.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

21.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

21.2. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

21.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

21.4. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada.

21.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

21.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

21.7. Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores especialmente designados.

21.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
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21.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos rela�vos à execução do Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do
Contrato;

21.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;

21.11. Permi�r o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;

21.12. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;

21.13. Aceitar ou rejeitar a entrega ou execução do objeto, fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à sua devida aceitação;

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

22.1. O Distrito Federal, por meio de ato próprio, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal - Dec. n°  32.598, de 15 de dezembro de 2010..

22.2. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

22.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

23. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

23.1. Os atrasos ocasionados por mo�vo de força maior ou caso fortuito, desde que jus�ficados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de
entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

23.2. Os relatórios serão recebidos PROVISORIAMENTE no prazo de até 02 (dois) dias úteis , mediante atesto na Nota fiscal feito pelo fiscal de contrato,
para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes neste Edital e seus anexos.

23.3. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as especificações e condições deste Edital e
seus anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o mo�vo da não aceitação do objeto contratado.

23.4. Se os relatórios forem entregues em desacordo com as especificações exigidas neste Edital e seus anexos, fica a empresa CONTRATADA, obrigada a
corrigi-los no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, às suas custas, após no�ficação do CONTRATANTE.

23.5. Findo o prazo sem que sejam feitas as reposições, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e no Decreto Distrital nº
26.851/2006 e suas alterações.

23.6. Os relatórios serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

23.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação
de Nota Fiscal da empresa contratada, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, em nome da
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP/DF, CNPJ 03.495.108/0001-90, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

24.2. Passados o prazo assinalado no item anterior sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º
do Decreto nº 37.121/2016.

24.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

24.4. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito em conta bancária de �tularidade da contratada ou instrumento de cobrança
(boleto).

24.5. Constatados erros, divergências ou outra falha nos documentos apresentados à cobrança pela proponente Contratada, os pagamentos ficarão
re�dos até que seja realizada a correção dos problemas.

24.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

24.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

24.7.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

24.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

24.7.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

24.7.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena
validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dão.

24.8. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a retenção provisória e mensal de
provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

24.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

25.  DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

25.1. Não será permi�da a par�cipação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no
mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço e de forma a gerar
outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública.

25.2. A presente licitação não encontra subsídios para se admi�r a subcontratação, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado
por diversas empresas no mercado. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

25.3. Os serviços de entrega poderão ser subcontratados, con�nuando a responsabilidade sendo da CONTRATADA

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa injus�ficada em re�rar a nota de empenho, garan�da à prévia
defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multas previstas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas
alterações, nos percentuais descritos a seguir:
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26.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

26.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar
30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

26.1.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega.

26.1.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar/re�rar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.

26.1.5. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

26.2. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as
obrigações assumidas, pra�cando falta grave, dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

26.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação
do ato de punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos pagamentos
eventualmente devidos à Contratada, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de exigir o valor judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º,
do art. 86, da Lei nº 8.666/93, caso venha a ser necessário.

26.4. Em qualquer caso, a Contratada será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

26.5. As penalidades previstas neste Edital e seus anexos são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.

27. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

27.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura.

28. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE

28.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a
modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos. 

28.2. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste,
quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos
u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 

28.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na
falta de previsão específica, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação
de Preços, com demonstração analí�ca.

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão conforme determinação dos arts. 78 a 79 da lei 8.666/93, podendo ensejar as
consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal, bem como previsto no Dec. Federal 10.024/2019 e Dec. Distrital 26.851/2006.

29.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.

29.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital.

30. DO FORO

30.1. Fica eleito o foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

31. DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/17, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal, podendo sua u�lização ensejar a
rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

31.2. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, XXXIII e ar�go 227, § 3º, I da Cons�tuição Federal, é vedada a
u�lização de mão de obra infan�l no presente CONTRATO, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. Bem como não é permi�do a
u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

31.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes na Lei n° 8.666/93, nos princípios de Direito Público e em outras leis que se
prestem a suprir eventuais lacunas.

31.4. Aplica-se ao presente contrato as cláusulas exorbitantes dos contratos administra�vos.

31.5. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

32. DOS ANEXOS

32.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

32.1.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico.

32.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de preços.

32.1.3. ANEXO III - Minutas de Contrato.

32.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental.

32.1.5. ANEXO V - Modelo de Declaração para os fins do Decreto n° 39.860/2019.

32.1.6. ANEXO VI -  DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

32.1.7. ANEXO VII -  DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.     
 

 

ANEXO I
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente demanda é a contratação de empresa especializada para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), voltado
exclusivamente para Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do DF (FUNAP/DF), com o obje�vo de abordar os riscos ocupacionais rela�vos  às  a�vidades
desenvolvidas pelos reeducandos contratados pela Funap e que prestam serviços nos diversos Órgãos Públicos e/ou Empresas Privadas, bem como nas Unidades
Prisionais do DF. 

2. DA JUSTIFICATIVA

A Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal (FUNAP/DF), foi criada pela Lei nº 7.533, de 02 de setembro de 1986, integrante da Administração
Indireta do Governo do Distrito Federal, atualmente vinculada à Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal – SEJUS (DECRETO Nº 39.610, de 01
de janeiro de 2019).

A FUNAP/DF tem como missão contribuir para inclusão e reintegração social das pessoas presas e egressas do sistema prisional, desenvolvendo seus potenciais
como indivíduos, cidadãos e profissionais. Para tanto, esta Fundação desenvolve programas voltados à capacitação profissional dos apenados e à promoção de
oportunidade de trabalho sob dois eixos: intramuros e extramuros.

No âmbito intramuros, a FUNAP/DF mantêm oficinas de profissionalização nas Unidades Prisionais do Distrito Federal, des�nadas aos internos que cumprem pena
em regime fechado, nas áreas de marcenaria, corte e costura (alfaiataria), panificação, serralheria, manipulação de alimentos (auxiliar de cozinha), além de
a�vidades agrícolas na Fazenda Papuda. 

No âmbito extramuros A FUNAP mantem ainda diversos contratos/convênios/acordos de cooperação com empresas publicas e/ou privadas, as quais
disponibilizam postos de trabalho a aproximadamente 2.500 (dois mil e quinhentos) reeducados em processo de ressocialização,  exercendo as mais diversas
a�vidades relacionadas com a construção civil, alimentação, limpeza, conservação, serviços gerais, a�vidades em vias publicas, etc.

Nas diversas frentes de trabalho, seja o âmbito intramuros, seja o âmbito extramuros, os reeducandos  produzem e/ou manufaturam diversos produtos,
manuseiam máquinas e equipamentos, exercendo as mais diversas a�vidades, às vezes à luz do sol, às vezes sob chuva, em campo aberto, mas também em locais
protegidos das intemperies da natureza.

Ocorre que a FUNAP não possui em sua estrutura organizacional um setor específico para tratar de assuntos relacionados com a Segurança do Trabalho.

Neste ano de 2023 a  FUNAP recebeu NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES de representantes da Procuradoria Regional do Trabalho, após constatação de
irregularidades relacionadas ao meio ambiente de trabalho dos reeducandos contratados por esta Fundação e que prestam serviços no Complexo Penitenciário da
Papuda - trabalho intramuros (doc. SEI 105344953);

Neste mesmo ano a Diretora Execu�va da FUNAP/DF foi no�ficada a comparecer a uma Audiência Extrajudicial na sede da Procuradoria Regional do Trabalho da
10a. Região, localizada no Setor de Edi�cios Públicos Norte (SEPN), Eq. 711/911, Lote A, Brasília/DF, para tratar de assuntos relacionados a segurança do trabalho
dos internos que prestam serviços na Administração Regional do Cruzeiro (106996263).

 Naquela ocasião a FUNAP se comprometeu tomar medidas para contratação de empresa especializada para elaboração do PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS - PGR, visando abordar os riscos ocupacionais relacionados às a�vidades desenvolvidas pelos reeducandos contratados pela FUNAP  que prestam serviços
nos diversos Órgãos Públicos e/ou  Empresas Privadas que mantém contratos/convênios/acordos de cooperação com esta Fundação, além daqueles que prestam
serviços dentro das Unidades Prisionais do DF,  nas mais diversas a�vidades.

Neste contexto a Diretora Execu�va da FUNAP instaurou o processo SEI 00056-00000708/2023-10, no dia 03.03.2023,   dando início aos estudos e planejamento
para contratação de empresa especializada para elaborar um PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR.

Durante os trâmites do processo mencionado, foram realizadas reuniões e também foi solicitado apoio de Equipe Especializada da Subsecretaria de Segurança e
Saúde no Trabalho, vinculada à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Governo do Distrito Federal, com o obje�vo de nortear os Servidores
da FUNAP/DF acerca das necessidades que envolvem um Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), conforme documento SEI 115614572.

Cabe ressaltar que existe no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal  o Manual de Saúde e Segurança do Trabalho, ins�tuído
pela Portaria nº  55, de 21 de maio de 2012, publicada no DODF nº 99, de 22/05/2012, voltado para os Servidores Públicos do GDF. 

Contudo, devido as exigências da Procuradoria Regional do Trabalho faz-se necessário o desenvolvimento de um  Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) que
atenda as a�vidades desenvolvidas pelos reeducandos contratados pela Funap e que prestam serviços nos diversos Órgãos Públicos e/ou Empresas Privadas, bem
como nas Unidades Prisionais do DF.  

Como já mencionado em linhas anteriores, a FUNAP não possui em sua estrutura orgânica um setor específico para tratar dos assuntos relacionados à  Segurança
do Trabalho e, por tal mo�vo, chegou-se a conclusão da necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança e medicina
do trabalho, a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, que possa abordar as funções exercidas pelos reeducandos contratados pela
FUNAP/DF.

 RELAÇÃO DAS FUNÇÕES  DESEMPENHADAS PELOS REEDUCANDOS NOS ÓRGÃOS  CONVENIADOS E NAS UNIDADES PRISIONAIS DO DF:

1 - COPEIRO(A) 11 - CARREGADOR DE BENS E UTENSÍLIOS 21 - AUXILIAR DE MASSA ASFÁL

2 - GARÇOM 12 - RECEPCIONISTAS 22 - AUXILIAR DE LAVANDERIA
ROUPAS

3 - SERVIÇOS GERAIS: LIMPEZA 13 – AUXILIAR DE COSTURA 23 - AUXILIAR DE CAPOTEIRO

4 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: PLANILHAS,
WORD, EXCELL

14 - AUXILIAR DE ELETRICISTA- MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 24 - AUXILIAR DE PISCINEIRO

5 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 15 - AUXILIAR DE PEDREIRO- MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS 25 – CUIDADOR DE ANIMAIS
6 - TÉCNICO EM AR CONDICIONADO 16 - AUXILIAR DE PINTOR- MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS 26 – AUXILIAR DE SERIGRAFIA

7 - AJUDANTE DE HORTA 17 - AUXILIAR DE SERRALHEIRO- SOLDAS E CONSERTOS 27 – COZINHEIRO

8 - PLANTIO DE MUDAS E CAPINA 18 - AUXILIAR DE MARCENARIA- REFORMA DE MÓVEIS 28 – AUXILIAR DE APICULTURA
9 - JARDINEIRO (A) 19 - AUXILIAR DE BOMBEIRO HIDRÁULICO 29 – AUXILIAR DE PANIFICAÇÃO
10 - ROÇAGEM E PODA 20 - AUXILIAR DE ALMOXARIFADO  

O quan�ta�vo de internos que exercem essas a�vidades chega a 2.062 (dois mil e sessenta e dois), podendo ocorrer variações, de acordo com novos contratos
firmados pela FUNAP/DF.

Os serviços serão prestados tanto nas Unidades Prisionais do Distrito Federal, como nos Órgãos que mantém contrato de prestação de serviço com a Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal – FUNAP-DF. Esses órgãos abrangem todas as regiões administra�vas do Distrito Federal (RA I a RA XXXV),
incluindo tanto as sedes das RA´s, como os perímetros que são de sua competência, em virtude das a�vidades que são realizadas externamente.

No caso de empresas privadas que tem parceria com a FUNAP-DF, os endereços serão disponibilizados posteriormente, após assinatura do contrato, desde já
esclarecendo que o trabalho a ser exercido nessas empresas será nas regiões administra�vas do DF.
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Ressalte-se que o trabaho dos internos contratados pela FUNAP/DF é regido pela Lei nº 7.210/88 (Lei de Execuções Penais), de modo que não estão sujeitos ao
regime da CLT - Consolidação da Leis do Trabalho, portanto não incide direito a férias, décimo terceiro, FGTS ou assinatura em carteira de trabalho.

Por via de regra o regime de trabalho  dos internos é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, podendo haver variação de acordo com o contrato assinado pela
FUNAP,  desde que autorizada pela  Vara de Execuções Penais do DF.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
QUANTIDADE DE
FUNÇÕES/ATIVIDADES EXERCIDAS
PELOS REEDUCANDOS

QUANTIDADE DE
REEDUCANDOS PRESTADORES
DOS SERVIÇOS                             

VALOR UNITÁRIO VA
TO

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO A FIM DE ELABORAR
O PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS –
PGR, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO
DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL-
FUNAP/DF.

29 (vinte e nove) 2.062 (dois mil e sessenta e dois) R$12.725,00 R$

TOTAL  R$

3.1. Valor total es�mado para a despesa é de R$ 12.725,00 (doze mil setecentos e vinte e cinco reais).

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

4.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. Sobre o tema, e com muito mais propriedade, Jessé
Torres Pereira Junior leciona que o “objeto pode portar complexidade técnica e ainda assim ser ‘comum’, no sen�do de que essa técnica é perfeitamente
conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. Sendo tal técnica bastante para atender às necessidades da Administração, a modalidade Pregão é cabível a
despeito da maior sofis�cação do objeto.

4.2. Para Vera Scarpinella, o objeto comum para fins de cabimento da licitação por Pregão não é mero sinônimo de simples, padronizado e de aquisição ro�neira.
Bens e serviços com tais caracterís�cas estão incluídos na categoria de comuns da Lei 10.520/2002, mas não só. Bens e serviços com complexidade técnica, seja na
sua definição ou na sua execução, também são passíveis de ser contratados por meio de Pregão. O que se exige é que a técnica neles envolvida seja conhecida no
mercado do objeto ofertado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma obje�va no edital”.

4.3. Dessa forma, pode-se afirmar que o objeto pretendido pela Administração pública se encaixa perfeitamente no conceito de bem comum, atraindo assim o
pregão como meio de aquisição.

5. DOS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão prestados, nas unidades que mantém contrato de prestação de serviço com a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal
– FUNAP-DF, que abrange todas as regiões administra�vas (RA I a RA XXXV) do Distrito Federal, incluindo tanto a sede das RA´s como o perímetro que é de sua
competência, em virtude das a�vidades que são realizadas externamente.

5.2. No caso de empresa privada que tem parceria com a FUNAP-DF, o endereço será disponibilizado posteriormente, após assinatura do contrato. Todas elas estão
localizadas no Distrito Federal.

6. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

6.1. A prestação dos serviços serão apenas para elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), devendo ser seguido de acordo com as descrições
abaixo:

6.1.1. Deverá ser elaborado de acordo com a nova Norma Regulamentadora 01 – NR 01, da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho e Secretaria do Trabalho, e
todas aquelas necessárias para o desenvolvimento do PGR.

6.1.2. Deve compreender, se necessário para a função, as seguintes medições:

6.1.2.1. Medição de Calor – IBUTG.

6.1.2.2. Medição de Dosimetria de Ruído.

6.1.2.3. Medição de Agentes Químicos.

6.1.2.4. Medição de Vibração VMB – Vibração de mãos e braços

6.1.2.5. Medição de Vibração VCI – Vibração de corpo inteiro.

7. DA ENTREGA

7.1. Os relatórios deverão ser entregues mensalmente, no mínimo 2(dois) em cada mês, exceto no úl�mo mês do contrato, em que deverá ser entregue todos os
relatórios restantes.

7.2. O documento deve ser apresentado de forma impressa e digital, devendo estar separado por função.

8. DO CRONOGRAMA

Mês Relatórios entregues Valor Unitário Valor Total

Novembro 2 (x) 2.(x)

Dezembro 2 (x) 2.(x)

Janeiro 2 (x) 2.(x)
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Fevereiro 2 (x) 2.(x)

Março 2 (x) 2.(x)

Abril 2 (x) 2.(x)

Maio 2 (x) 2.(x)

Junho 3 (x) 3.(x)

Julho 3 (x) 3.(x)

Agosto 3 (x) 3.(x)

Setembro 3 (x) 3.(x)

Outubro 3 (x) 3.(x)

  TOTAL R$ 12.725,00

8.1. A tabela acima é exemplifica�va, a empresa vencedora realizará uma reunião com a diretoria da FUNAP/DF para elaborar um novo cronograma, a fim
organizar a ordem que serão analisadas as funções e elaboração dos relatórios.

8.2. O mínimo de relatórios entregues por mês será de 2(dois), não havendo limite máximo.

9. DO RECEBIMENTO

9.1. Os atrasos ocasionados por mo�vo de força maior ou caso fortuito, desde que jus�ficados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

9.2. Os relatórios serão recebidos PROVISORIAMENTE no prazo de até 02 (dois) dias úteis , mediante atesto na Nota fiscal feito pelo fiscal de contrato, para efeito
de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

9.3. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as especificações e condições deste Termo de
Referência, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o mo�vo da não aceitação do objeto contratado.

9.4. Se os relatórios forem entregues em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência, fica a empresa CONTRATADA, obrigada a corrigi-
los no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, às suas custas, após no�ficação do CONTRATANTE.

9.5. Findo o prazo sem que sejam feitas as reposições, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e
suas alterações.

9.6. Os relatórios serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

9.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, em atenção ao art. 45, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Disponibilizar os documentos em arquivo digital, inclusive gerar arquivos de exportação de dados, ou via internet, devendo fornecer também os documentos
�sicos (em papel).

11.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas por esta fundação.

11.3. Arcar com eventuais prejuízos causados, provocados por ineficiência ou irregularidades come�das na entrega do objeto.

11.4. Arcar com todas as despesas de transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.

11.5. Entregar os relatórios no local, prazo, horário de entrega e demais especificações, constantes deste Termo de referência, e em consonância com a proposta
de preços apresentada pelo licitante.

11.6. Realizar levantamento de riscos conforme posto de Trabalho (área ou setor), cargo e/ou função, a�vidade realizada (realizar descrição das mesmas), agentes
avaliados e valores ou produtos encontrados, tempo de exposição aos riscos, limites de tolerância, trajetória e meios de propagação, possíveis danos à saúde,
medidas de controle existentes, proposições corre�vas e conclusão.

11.7. Elaborar PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - indicando metas, prioridades e cronograma de ações, estratégia e metodologia de ação,
periodicidade e forma de avaliação do PGR.

11.8. A elaboração do PGR e todos os serviços licitados ora compa�veis com a função deverá ser feita por profissional legalmente qualificado em Segurança do
Trabalho e com registro no competente registro de classe.

11.9. Apresentar um cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significa�vas referentes ao PGR, a par�r da assinatura do contrato.

11.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, sobretudo no que se refere às condições médicas.

11.11. Verificar o tempo de exposição diário dos empregados do Contratante aos riscos, bem como a quan�dade de produto manuseado.

11.12. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à eliminação ou neutralização dos riscos.

11.13. Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as informações coletadas próximo ao empregado que está
exposto ao maior risco dentro do ambiente.

11.14. Avaliar quan�ta�vamente os riscos ambientais (biológicos) com os setores em funcionamento.
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11.15. Agendar previamente o período das avaliações.

11.16. Não juntar as informações das avaliações ambientais de 02 (dois) ou mais ambientes periciados na mesma página. Cada planilha deverá ser impressa de
forma que as folhas fiquem separadas por função.

11.17. Prestar esclarecimentos e desempenhar a�vidades, mesmo que não especificadas no presente Termo, que sejam necessárias ao bom andamento da
confecção e desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação;

11.18. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente contratação de acordo com as leis e normas regulamentadoras que tratam do
assunto;

11.19. U�lizar-se de profissionais registrados, qualificados e em número suficiente às necessidades do Contratante, implicando à Contratada total e exclusiva
responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na civil,
tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer �po de vínculo emprega�cio dos empregados da Contratada com o Contratante;

11.20. Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, responsabilizando-se pelo cumprimento de toda legislação e norma�va aplicável à
espécie;

11.21. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à execução dos serviços contratados;

11.22. Manter, durante toda a execução da relação contratual, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.23. Para a elaboração do PGR, deverá ser visitado cada unidade/secretaria, se necessário, para a realização das inspeções e medições indicadas.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

12.2. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

12.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.4. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada.

12.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.7. Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores especialmente designados.

12.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

12.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos rela�vos à execução do Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;

12.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;

12.11. Permi�r o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;

12.12. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;

12.13. Aceitar ou rejeitar a entrega ou execução do objeto, fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à sua devida aceitação;

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

13.1. O Distrito Federal, por meio de ato próprio, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal - Dec. n° 16.098, de 29 de novembro de1994.

14.2. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota
Fiscal da empresa contratada, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, em nome da FUNDAÇÃO DE
AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP/DF, CNPJ 03.495.108/0001-90.

14.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de �tularidade da contratada ou boleto, em até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

14.3. Constatados erros, divergências ou outra falha nos documentos apresentados à cobrança pela proponente Contratada, os pagamentos ficarão re�dos até que
seja realizada a correção dos problemas.

14.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

14.5.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);

14.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

14.5.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

14.5.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade,
que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dão.

14.6. Passados o prazo assinalado no item anterior sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde
o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

15. DO CONSÓRCIO
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15.1. Não será permi�da a par�cipação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal
permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço e de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. A presente licitação não encontra subsídios para se admi�r a subcontratação, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por
diversas empresas no mercado. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

16.2. Os serviços de entrega poderão ser subcontratados, con�nuando a responsabilidade sendo da CONTRATADA

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa injus�ficada em re�rar a nota de empenho, garan�da à prévia defesa, a
empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multas previstas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, nos
percentuais descritos a seguir:

17.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

17.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

17.1.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega.

17.1.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar/re�rar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.

17.1.5. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

17.2. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, pra�cando falta grave, dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

17.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de
punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos pagamentos eventualmente
devidos à Contratada, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de exigir o valor judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 86, da
Lei nº 8.666/93, caso venha a ser necessário.

17.4. Em qualquer caso, a Contratada será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

17.5. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura.

19. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE

19.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação
do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos. 

19.2. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando
couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos
u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 

19.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de
previsão específica, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de
Preços, com demonstração analí�ca.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão conforme determinação dos arts. 78 a 79 da lei 8.666/93, podendo ensejar as consequências
previstas no art. 80 do mesmo diploma legal, bem como previsto no Dec. Federal 10.024/2019 e Dec. Distrital 26.851/2006.

20.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo
da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.

20.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.

21. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses
previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis. É vedado qualquer �po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

22.2. É vedado qualquer �po de discriminação nos termos do ar�go 1º, inciso IV, da Lei Distrital nº 5.448/15, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/17.

22.3. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, XXXIII e ar�go 227, § 3º, I da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização
de mão de obra infan�l no presente CONTRATO, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. Bem como não é permi�do a u�lização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

22.4. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo decreto nº 10.024/19, aplicando
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, Norma Regulamentadora NR 01/MTR e nos princípios de Direito Público
e em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.

22.5. Aplica-se ao presente contrato as cláusulas exorbitantes dos contratos administra�vos.
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ISAIAS MEDEIROS CARDOSO

Gerente de Reintegração Social, Trabalho e Renda

 

JOAQUIM VENÂNCIO LOURENÇO RIBEIRO
Assessor Técnico

 

BRUNO AUGUSTO ROCHA RIBEIRO

Integrante Administra�vo

 

CARLA ALVES ARAUJO MONTEIRO

Diretora da DIRASP/DIREX/FUNAP/DF

 

 

Considerando os termos do Art. 7º, § 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas
as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

 

CLEONE DE SOUSA ROCHA

Diretor

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM VENANCIO LOURENÇO RIBEIRO - Matr. 0281136-7, Assessor(a) Técnico(a), em 27/09/2023,
às 14:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,

17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLA ALVES ARAUJO MONTEIRO - Matr.0274274-8, Diretor(a) Adjunto(a) para Assuntos Sociais e
Profissionais, em 27/09/2023, às 14:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do

Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ISAIAS MEDEIROS CARDOSO - Matr.0275532-7, Diretor(a) para Assuntos de Produção e
Comercialização subs�tuto(a), em 27/09/2023, às 17:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR - Matr. 0281127-8, Assessor(a) Técnico(a), em 28/09/2023,
às 08:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,

17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEONE DE SOUSA ROCHA - Matr.0275210-7, Diretor(a) Adjunto(a) para Assuntos Administra�vos e
Financeiros, em 28/09/2023, às 09:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito

Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 121651118 código CRC= 69F5DF59.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de industria e abastecimento, Trecho 02, Lotes 1835/1845, 1º andar - Bairro S I A - CEP 71200-020 - DF

Telefone(s): (61) 3686-5004

Sí�o  - www.funap.df.gov.br

 

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
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(PAPEL TIMBRADO)

 

À
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF.

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º _________________________ e inscrição estadual n.º__________________,
estabelecida no(a) _______________________________________, para a contratação supramencionada, de acordo com todas especificações e condições do Termo de
Referência e seus Anexos.

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

QUANTIDADE DE
FUNÇÕES/ATIVIDADES

EXERCIDAS PELOS
REEDUCANDOS

QUANTIDADE DE
REEDUCANDOS

PRESTADORES DOS 
SERVIÇOS                       

     

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE
ELABORAR O PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS – PGR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO
DISTRITO FEDERAL- FUNAP/DF.

29 (vinte e nove) 2.062 (dois mil e
sessenta e dois) R$_____ R$_____

TOTAL  R$________

 

 

VALOR TOTAL por extenso: R$.....,... (...........)

 

O preço acima é final e nele estão incluídos todos os custos, tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução do objeto, de forma a se constituírem na única contraprestação a ser paga pela FUNAP/DF.

 

Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.

Declaramos que atendemos os critérios de sustentabilidade ambiental, previstos no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012.

Declaramos que atendemos os critérios previstos  no Decreto Distrital n° 39.860, de 30 de maio de 2019.

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

 

DADOS DA EMPRESA:

Empresa/Razão Social:

Nome do Representante:

Endereço:

CEP:

CNPJ:

Telefone:

Fax:

E-mail:

 

 

 

Cidade, data

__________________________________________________

ASSINATURA DO RESPONSAVEL
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CARGO

 

 

 

ANEXO III

 

 

MINUTA CONTRATO Nº 02/2023

 

Processo SEI/GDF nº 00056-00002434/2023-01

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 02/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
A  FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF E A
EMPRESA ............................................................. 

 

A Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, Fundação Pública de direito público, criada pela Lei nº 7.533 de 02 de setembro de
1986, vinculada à Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS/DF, integrando a Administração Indireta do Governo do Distrito Federal,
inscrita no CNPJ n.º 03.495.108/0001-90, com sede no Setor de Indústria - SIA, Trecho 02, Lotes 1835/1845, 1º andar, Guará, Brasília - DF, CEP: 71.200-020, neste
ato representada por DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de Diretora Execu�va, nos termos de suas atribuições legais e, conforme delegação de
competência prevista na Portaria nº 1.049, de 07 de novembro de 2022, publicada no dia 09 de novembro de 2022, no DODF nº 210, página 23, portador da
matrícula funcional nº 274.259-4, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e
da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), voltado
exclusivamente para Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, com o obje�vo de abordar os riscos ocupacionais rela�vos  às
a�vidades desenvolvidas pelos reeducandos contratados pela FUNAP/DF e que prestam serviços nos diversos Órgãos Públicos e/ou Empresas Privadas, bem como
nas Unidades Prisionais do Distrito Federal, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ...../2023 (), da Proposta () da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019 e
recepcionado pelo Decreto Distrital Nº 40.205/2019, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela Lei Complementar Nº 123/2006,
regulamentada no Distrito Federal, pelas Leis Distritais Nº 4.611/2011, e Nº 5.061/2013, Decretos Distritais Nº 25.966/2005, Nº 26.851/2006, Nº 39.610/2019, Nº
35.592/2014 e Nº 37.121/2016, pela IN nº 05/2017, recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Nº 38.934/2018, pelas Normas Regulamentadora NR 01/MTR,
além das demais normas que tratam do objeto deste contrato.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

QUANTIDADE DE
FUNÇÕES/ATIVIDADES

EXERCIDAS PELOS
REEDUCANDOS

QUANTIDADE DE
REEDUCANDOS

PRESTADORES DOS
SERVIÇOS                         

   

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA

E MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE ELABORAR O
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF.

29 (vinte e nove) 2.062 (dois mil e
sessenta e dois) R$12.725,00 R$12.725,00

TOTAL  R$12.725,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e
somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O valor total da contratação é de R$ 12.725,00 (doze mil setecentos e vinte e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023,
na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 44.201

Programa de Trabalho: 14.421.6217.2426.0015

Natureza da Despesa: 33.90.39

Fonte de Recursos: 220

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota
Fiscal da empresa contratada, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, em nome da FUNDAÇÃO DE
AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP/DF, CNPJ 03.495.108/0001-90.

5.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de �tularidade da contratada ou boleto, em até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

5.3. Constatados erros, divergências ou outra falha nos documentos apresentados à cobrança pela proponente Contratada, os pagamentos ficarão re�dos até que
seja realizada a correção dos problemas.

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

5.5.1.. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
n.º 8.036/90);

5.5.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

5.5.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

5.5.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade,
que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dão.

5.6. Passados o prazo assinalado no item anterior sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

6. CLÁUSULA SEXTA  – GARANTIA CONTRATUAL

Não haverá exigência de garan�a contratual para a presente contratação, conforme Autorização Nº 26/2023 (126169179). 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços serão prestados em todas as unidades que mantém contrato de prestação de serviço com a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito
Federal – FUNAP-DF, que abrange as unidades prisionais do Distrito Federal, regiões administra�vas (RA I a RA XXXV) do Distrito Federal, incluindo tanto a sede das
RA´s como o perímetro que é de sua competência, em virtude das a�vidades que são realizadas externamente.

7.2. No caso de empresa privada que tem parceria com a FUNAP-DF, o endereço será disponibilizado posteriormente, após assinatura do contrato. Todas elas estão
localizadas no Distrito Federal.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

8.1. A prestação dos serviços serão apenas para elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), devendo ser seguido de acordo com as descrições
abaixo:

8.1.1. Deverá ser elaborado de acordo com a nova Norma Regulamentadora 01 – NR 01, da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho e Secretaria do Trabalho ou
outra norma que venha subs�tui-la, bem como todas aquelas necessárias para o desenvolvimento do PGR.

8.1.2. Deve compreender, se necessário, as seguintes medições:

8.1.2.1. Medição de Calor – IBUTG.

8.1.2.2. Medição de Dosimetria de Ruído.

8.1.2.3. Medição de Agentes Químicos.

8.1.2.4. Medição de Vibração VMB – Vibração de mãos e braços

8.1.2.5. Medição de Vibração VCI – Vibração de corpo inteiro.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA

9.1. Os relatórios deverão ser entregues mensalmente, no mínimo 2 (dois) em cada mês, exceto no úl�mo mês do contrato, em que deverá ser entregue todos os
relatórios restantes.

9.2. O documento deve ser apresentado de forma impressa e digital devidamente assinado pelo responsável técnico, devendo estar separado por função.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Disponibilizar os documentos em arquivo digital, inclusive gerar arquivos de exportação de dados, ou via internet, devendo fornecer também os documentos
�sicos (em papel).

11.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas por esta fundação.

11.3. Arcar com eventuais prejuízos causados, provocados por ineficiência ou irregularidades come�das na entrega do objeto.

12.4. Arcar com todas as despesas de transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.

11.5. Entregar os relatórios no local, prazo, horário de entrega e demais especificações, constantes deste Termo de referência, e em consonância com a proposta
de preços apresentada pelo licItante.

11.6. Realizar levantamento de riscos conforme posto de Trabalho (área ou setor), cargo e/ou função, a�vidade realizada (realizar descrição das mesmas), agentes
avaliados e valores ou produtos encontrados, tempo de exposição aos riscos, limites de tolerância, trajetória e meios de propagação, possíveis danos à saúde,
medidas de controle existentes, proposições corre�vas e conclusão.

11.7. Elaborar PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - indicando metas, prioridades e cronograma de ações, estratégia e metodologia de ação,
periodicidade e forma de avaliação do PGR.

11.8. A elaboração do PGR e todos os serviços licitados ora compa�veis com a função deverá ser feita por profissional legalmente qualificado em Segurança do
Trabalho e com registro no competente registro de classe.

11.9. Apresentar um cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significa�vas referentes ao PGR, a par�r da assinatura do contrato.

11.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato.

11.11. Verificar o tempo de exposição diário dos empregados do Contratante aos riscos, bem como a quan�dade de produto manuseado.

11.12. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à eliminação ou neutralização dos riscos.

11.13. Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as informações coletadas próximo ao empregado que está
exposto ao maior risco dentro do ambiente.

11.14. Avaliar quan�ta�vamente os riscos ambientais (biológicos) com os setores em funcionamento.

11.15. Agendar previamente o período das avaliações.

11.16. Não juntar as informações das avaliações ambientais de 02 (dois) ou mais ambientes periciados na mesma página. Cada planilha deverá ser impressa de
forma que as folhas fiquem separadas por função.

11.17. Prestar esclarecimentos e desempenhar a�vidades, mesmo que não especificadas no presente Termo, que sejam necessárias ao bom andamento da
confecção e desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação;

11.18. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente contratação de acordo com as leis e normas regulamentadoras que tratam do
assunto;

11.19. U�lizar-se de profissionais registrados, qualificados e em número suficiente às necessidades do Contratante, implicando à Contratada total e exclusiva
responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na civil,
tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer �po de vínculo emprega�cio dos empregados da Contratada com o Contratante;

11.20. Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, responsabilizando-se pelo cumprimento de toda legislação e norma�va aplicável à
espécie;

11.21. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à execução dos serviços contratados;

11.22. Manter, durante toda a execução da relação contratual, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.23. Para a elaboração do PGR, deverá ser visitado cada unidade/secretaria, se necessário, para a realização das inspeções e medições indicadas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

12.2. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

12.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.4. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada.

12.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.7. Exercer a fiscalização da execução do objeto do Contrato por servidores especialmente designados.

12.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

12.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos rela�vos à execução do Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;

12.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;

12.11. Permi�r o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;

12.12. Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;

12.13. Aceitar ou rejeitar a entrega ou execução do objeto, fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à sua devida aceitação;

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa injus�ficada em re�rar a nota de empenho, garan�da à prévia defesa, a
empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multas previstas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, nos
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percentuais descritos a seguir:

13.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

13.3. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

13.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega.

13.5. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar/re�rar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente.

13.6. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.7. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, pra�cando falta grave, dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

13.8. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da Contratante, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do ato de
punição. Não ocorrendo o pagamento, a Contratante promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos pagamentos eventualmente
devidos à Contratada, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da Contratante de exigir o valor judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 86, da
Lei nº 8.666/93, caso venha a ser necessário.

13.9. Em qualquer caso, a Contratada será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

13.10. As penalidades previstas neste termo de referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 77 a 79 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3. indenizações e multas.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação
do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos. 

15.2. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando
couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos
u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 

15.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de
previsão específica, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de
Preços, com demonstração analí�ca.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo decreto nº 10.024/19, aplicando
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, Norma Regulamentadora NR 01/MTR e nos princípios de Direito Público
e em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – FORO

17. Fica eleito o foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

18.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma
da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de
acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses
previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis. É vedado qualquer �po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

20.2. É vedado qualquer �po de discriminação, nos termos do ar�go 1º, inciso IV, da Lei Distrital nº 5.448/15, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/17.
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20.3. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, XXXIII e ar�go 227, § 3º, I da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização
de mão de obra infan�l no presente CONTRATO, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. Bem como não é permi�do a u�lização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

20.4. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes na Lei n° 8.666/93, nos princípios de Direito Público e em outras leis que se prestem
a suprir eventuais lacunas.

20.5. Aplica-se ao presente contrato as cláusulas exorbitantes dos contratos administra�vos.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

Brasília/DF, ....... de ........................ de 2023.

 

Pela Contratante:

 

Deuselita Pereira Mar�ns
Diretora Execu�va

FUNAP/DF

 

 

Pela Contratada:

 

...................................................
.................................................................

........................................................................
CNPJ nº ................................

 

 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente cons�tuído da empresa
____________________, CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 -
CPL/DIRAFI/DIREX/FUNAP-DF, em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar prá�cas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:
i) Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado
necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas e outros, de
modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.
ii) Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente.
iii) U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que se des�na esta licitação, somente será
u�lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.
b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos
resultantes desta a�vidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes
medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________ a�ngir o nível mínimo para
reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.
c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme exigido no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº ___/2023-CPL/DIRAFI/DIREX/FUNAP-DF.

Brasília, ____ de _______ de 2023.
____________________________________________________

representante legal do licitante

 

 

 

 

ANEXO V

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

Órgão  
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Processo  

Modalidade de Licitação  

Numero da Licitação  

Licitante  

CNPJ/CPF  

Inscrição Estadual/Distrital  

Representante Legal  

CPF  

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______

_______________________________________________

Assinatura

 

 

 

ANEXO VI

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o
disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de
abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto. (Ar�go
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Ar�go Alterado(a)
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será
descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
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descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da; (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada,
no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: (Ar�go Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando
de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do
§ 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garan�as, o seu valor será atualizado, a par�r da data da aplicação da penalidade, pela
variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no Parágrafo
único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da
unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais: (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Acrescido(a)
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de
rescisão contratual; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a par�cipação de contratado em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se
aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de
Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços,
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va; (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação
do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o pagamento.

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos:

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório,
e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços,
implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/en�dades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações
posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante
o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos
derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos mo�vos informados pela Subsecretaria de Compras e
Licitações.

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na
instrução processual. (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de
1993.

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou
ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas
às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da respec�va no�ficação. (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste ar�go em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado,
cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

§ 3° Os prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (Parágrafo Revogado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - o fundamento legal da sanção aplicada; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da
Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais
se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais rela�vos a multas, e as propostas comerciais
deverão mencionar expressamente a concordância do proponente aos seus termos.

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade
específica. (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o
descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Ar�go Renumerado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

 

 

ANEXO VII

 

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Vigência
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos II, IV e VI, alínea “a”, da Cons�tuição, e tendo em vista o disposto no
art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

§ 1º  A u�lização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos
fundos especiais é obrigatória.

§ 2º  As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo XVII, observados os limites de que trata o art. 29
da referida Lei.

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federa�vos, com a u�lização de recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a u�lização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória,
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as contratações com
os recursos do repasse.

§ 4º  Será admi�da, excepcionalmente, mediante prévia jus�fica�va da autoridade competente, a u�lização da forma de pregão presencial nas licitações de que
trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Princípios

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1_par6_incXII
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1_par6_incXII
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1_par6_incXII
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1_par6_incXII
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm#art61
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art40
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Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência,
da probidade administra�va, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo, da razoabilidade, da
compe��vidade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1º  O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e
cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logís�ca sustentável dos órgãos e das en�dades.

§ 2º  As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Definições

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou ob�do o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos
do inciso II;

IV - estudo técnico preliminar - documento cons�tu�vo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao úl�mo lance dado pelo próprio licitante;

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - serviço - a�vidade ou conjunto de a�vidades des�nadas a obter determinada u�lidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - a�vidade ou conjunto de a�vidades que necessitam da par�cipação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos
pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informa�zada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das en�dades da administração pública, das empresas
públicas e dos par�cipantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas en�dades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - Sisg;

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informa�zada, integrante da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; e

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a par�r dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem
a compe�ção ou a realização do certame;

2. o valor es�mado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograma �sico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma obje�va, suficiente e clara.

§ 1º  A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fá�co e de natureza técnica.

§ 2º  Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, cien�fica e técnica, caso possam ser definidos nos
termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Vedações

Art. 4º  O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e
em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de auten�cação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão ser u�lizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado,
desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Etapas

Art. 6º  A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;
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III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase compe��va;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Critérios de julgamento das propostas

Art. 7º  Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único.  Serão fixados critérios obje�vos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logís�ca sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Documentação

Art. 8º  O processo rela�vo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III - planilha es�ma�va de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respec�vos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- proposta de preços do licitante;

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes par�cipantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respec�vas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1º  A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este ar�go,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2º  A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre. 

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Credenciamento

Art.  9º  A autoridade competente do órgão ou da en�dade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que par�ciparem
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1º  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º  Caberá à autoridade competente do órgão ou da en�dade promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Licitante

Art. 10.  Na hipótese de pregão promovido por órgão ou en�dade integrante do Sisg, o credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro
prévio e atualizado no Sicaf.

Art. 11.  O credenciamento no Sicaf permite a par�cipação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf
tenha sido ina�vado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Órgão ou en�dade promotora da licitação



05/12/23, 11:06 SEI/GDF - 127668628 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=143222743&infra_si… 30/35

Art. 12.  O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela en�dade promotora da licitação, com apoio técnico e operacional do órgão central do
Sisg, que atuará como provedor do Sistema de Compras do Governo federal para os órgãos e en�dades integrantes do Sisg.

Autoridade competente

Art.  13.  Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da en�dade promotora da licitação:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este man�ver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Orientações gerais

Art. 14.  No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas par�cularidades, sejam consideradas relevantes
para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Valor es�mado ou valor máximo aceitável

Art. 15.  O valor es�mado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º  O caráter sigiloso do valor es�mado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor es�mado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor es�mado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio

Art. 16.  Caberá à autoridade máxima do órgão ou da en�dade, ou a quem possuir a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções
deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da en�dade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efe�vo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do
órgão ou da en�dade promotora da licitação.

§ 1º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

§ 2º  A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período
determinado, admi�das reconduções, ou por período indeterminado, permi�da a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 3º  Os órgãos e as en�dades de que trata o § 1º do art. 1º  estabelecerão planos de capacitação que contenham inicia�vas de treinamento para a formação e a
atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com
base em gestão por competências.

Do pregoeiro

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando man�ver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da en�dade, a fim de subsidiar sua
decisão.

Da equipe de apoio

Art. 18.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
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Do licitante

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em par�cipar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 5º, no sistema eletrônico u�lizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso;

VI - u�lizar a chave de iden�ficação e a senha de acesso para par�cipar do pregão na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de iden�ficação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único.  O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de iden�ficação e senha suspensas automa�camente. 

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Publicação

Art. 20.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial
da União e no sí�o eletrônico oficial do órgão ou da en�dade promotora da licitação.

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, a publicação ocorrerá na imprensa oficial do respec�vo Estado, do Distrito Federal ou do Município e
no sí�o eletrônico oficial do órgão ou da en�dade promotora da licitação.

Edital

Art. 21.  Os órgãos ou as en�dades integrantes do Sisg e aqueles que aderirem ao Sistema Compras do Governo federal disponibilizarão a íntegra do edital no
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no sí�o eletrônico do órgão ou da en�dade promotora do pregão. 

Parágrafo único.  Na hipótese do § 2º do art. 5º, o edital será disponibilizado na íntegra no sí�o eletrônico do órgão ou da en�dade promotora do pregão e no
portal do sistema u�lizado para a realização do pregão.

Modificação do edital

Art. 22.  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação u�lizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
licitantes.

Esclarecimentos

Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2º  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

Impugnação

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Prazo

Art. 25.  O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante

Art. 26.  Após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º  A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2º  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes man�dos pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federa�vos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

§ 3º  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§ 4º  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do
edital.

§ 5º  A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6º  Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7º  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8º  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
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§ 9º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38. 

CAPÍTULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Horário de abertura

Art. 27.  A par�r do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a u�lização de sua chave de acesso e senha.

§ 1º  Os licitantes poderão par�cipar da sessão pública na internet, mediante a  u�lização de sua chave de acesso e senha.

§ 2º  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Conformidade das propostas

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par�cipantes.

Ordenação e classificação das propostas

Art. 29.  O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro par�ciparão da etapa de envio de lances.

Início da fase compe��va

Art. 30.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compe��va, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

§ 1º  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4º  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

§ 5º  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

Modos de disputa

Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Modo de disputa aberto

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º  A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automa�camente.

§ 3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio,
admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante jus�fica�va.

Modo de disputa aberto e fechado

Art. 33.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

§ 1º  Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automa�camente encerrada.

§ 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

§ 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no § 4º.

§ 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante jus�fica�va, admi�r o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.

Desconexão do sistema na etapa de lances

Art. 34.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 35.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

Critérios de desempate

Art. 36.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese.

Art. 37.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o início da fase compe��va.

Parágrafo único.  Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Negociação da proposta

Art. 38.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2º  O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Julgamento da proposta

Art.  39.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Documentação obrigatória

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação rela�va:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Cons�tuição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistemas semelhantes man�dos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federa�vos.

Art. 41.  Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

Art. 42.  Quando permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de
liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quan�ta�vos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a cons�tuição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único.  Fica vedada a par�cipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Procedimentos de verificação

Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados
por órgãos ou en�dades integrantes do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf.

§ 1º  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26.

§ 2º  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do art. 38.

§ 3º  A verificação pelo órgão ou en�dade promotora do certame nos sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

§ 4º  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5º  Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respec�vos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6º  No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quan�ta�vo total
es�mado para a contratação, poderá ser convocada a quan�dade de licitantes necessária para alcançar o total es�mado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no  Capítulo X.

§ 7º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8º  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI

DO RECURSO

Intenção de recorrer e prazo para recurso

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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§ 2º  Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º  A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Autoridade competente

Art. 45.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13.

Pregoeiro

Art. 46.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Erros ou falhas

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços

Art. 48.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1º  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções
de que trata o art. 49.

§ 3º  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permi�da a fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Impedimento de licitar e contratar

Art. 49.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não man�ver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela administração pública.

§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Revogação e anulação

Art. 50.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público,
por mo�vo de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por
provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé ao ressarcimento dos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Aplicação

Art. 51.  As unidades gestoras integrantes do Sisg adotarão o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
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II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.

§ 1º  Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

§ 2º  A obrigatoriedade da u�lização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a par�r da data de publicação do ato de que trata o § 1º.

§ 3º  Fica vedada a u�lização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4º. 

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 52.  Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os prazos para
implementação das regras decorrentes do disposto neste Decreto quando se tratar de licitações realizadas com a u�lização de transferências de recursos da União
de que trata o § 3º do art. 1º.

Art. 53.  Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de
tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame.

Art. 54.  Os par�cipantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subje�vo à fiel observância do procedimento estabelecido
neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Art. 55.  Os entes federa�vos usuários dos sistemas de que trata o § 2º do art. 5º poderão u�lizar o Sicaf para fins habilitatórios.

Art. 56.  A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá ceder o uso do seu
sistema eletrônico a órgão ou en�dade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante celebração de termo de acesso.

Art. 57.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 58.  Os arquivos e os registros digitais rela�vos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 59.  A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá editar normas
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.

Revogação

Art. 60.  Ficam revogados:

I - o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; e

II - o Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005.

Vigência

Art. 61.  Este Decreto entra em vigor em 28 de outubro de 2019.

§ 1º  Os editais publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto serão ajustados aos termos deste Decreto.

§ 2º  As licitações cujos editais tenham sido publicados até 28 de outubro de 2019 permanecem regidos pelo Decreto nº 5.450, de 2005.

Brasília, 20 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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